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PROCESSO REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERN,ÀCIONAI, N' 2023.I0. I6. I

Recorrente: ASSIST CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

RECOTTidO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORI'E/CE

OB.Itr]TO: I,ICITAÇÃO ]NTERNACIONAI, DO 'IIPO 'I[]CNICA E PRIJÇO PARA

CoNTRATAÇÃO DE SERVrÇOS A SI-IREM PRIISI'AI)OS NA CONSlJl.r()RrA PAR,^

SUPERVISIONAR A EXECUÇÀO DAS OBRAS, AÇOIIS 
^MBII.]NI'AIS 

I-] SO('I^IS I)AS

INTERVENÇÕES CONSTANIES NO PROGRAMA DE SANI]AMIiN'I'O Ii

INFRAES-|RU'IURA URBANA. CELEBRADO ENTRE O BANCO LATINO-AMIIRIC^NO I)ll

DESITNVOLVIMENTO (CAF) E A SECRETARIA MUNICIPAL DE INF'R.AES]'RUt'URA DI:

.lUAZtllRO DO NORTE/CE.

TRATA-SII de RECURSO ADMINISTRATIVO Íbrmulado contra julgamento das propostas

técnicas rei'erente ao certame da CONCORRÊNCIA PLJBLICA acima mencionada. aprcscntadas as

razões do recurso pela empresa ASSIST CONSIJLI'ORIIS ASSOCIADOS L'fDA. pcssoa.jLu ídica

de direito privado. por seu representantc lcgal, passando, portanto. a explanar o alegado a seguir.

I. DA ADMISSIBILIDADE, DO RECURSO

Segundo o êx._l !9._§ 4: -dA_L!i-n' Eóó6191. tcrnos que cabe recurso dos alos da

administração, decorrentes da referida I-ci. ve.jamos:

"Art. 109. Dos atos da Administraçâo dccorrentcs da aplicação

desta Lei cabem:

§ 4o O rccurso será dirigido à ar.rtoridade supclior. por'

inlermédio da que praticou o ato recorrido. a clLral podcrJ

reconsiderar sua dccisão. no prazo dc 5 (cinco) dias útcis. ou.

nesse mesmo prazo, làzê-lo subir. dcvidamcntc iní'orrrados-

devendo, nestc caso, a dccisão scr proferida dentro do plazo dc

5 (cinco) dias úteis. contado do recebimento do rccurso. soh

pena dc rcsponsabilidade.

A par dos rcgramentos dc admissibilidade aci

preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tcm-sc que

ma explicitados, em sucinto ex :lc
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I .l TEMPI:§nVD{DE: Após a publicação da proposta tccnica dos licitantcs. a rccorrentc

apresentou as razões recursais. na data de 20 de março de 2024. portanto. TEMPES'f IVA M IiNl'E.

L2 LEGIl'IMIDADE: Entende-se que qualquer licitante intelessado podc manilcstal inlcrcsse dc

recurso, desde que seja tempestivo o encaminhamento das razõcs rccursais para análisc. assittt comtr

a oportunidadc dc contrarrazoar quaudo não anuir às alegaçôes do rccurso impetrado.

Conclui-se quo, com base nos requisitos lcgais pcltincntos, o recurso adnrinistratiro

apresentado dcvc scr RECEPCIONADO.

2. DAS RÂZOES DO RECURSO ADMINSTRATIVO E DÀ ÂNÁI,ISE,

Incialmente a recorrente trata sobrc a Decisão da Comissão 'l'écnica l')special

informando que sua pontuação llcou no valor dc 8,0, citando a ata da sessão cxtraordinária clc ar.rálisc

c.julgamcnto dc. propostas tócnicas.

Acrescentando que o julgamento teria violado o princípio da vinculação ao lidita]

informando que caberia a nulidade da decisão da Comissão Técnica I')special, por violar a lirnna c

limites ob.jetivos previstos no Udital que regulariza o ceftame.

2.I DAS NUI.IDADES GERAIS DO JULGAMI]N'fO POR AIIRONTA AO I]DII'AI

DA PRIMEIRA NULIDADE ABSOI,UTA - O FRACIONAMIJN'IO DÀ NOTA

A Empresa ora recorrente, informa que no ccrtarre. a Comissão '['ecnica Iispccial-

sem qualquer base legal ou editálicia. criou notas com valores Íiacionados. numa frontal violação ao

seu regramcnto:

O subitcn: 10.8.4 do edital, proÍbe a existência de notas fracionadas. /llrclls.'

10.8.4 As notas atribuidas serão intciras. sern fração. de acordo com a

scguinte tabela referôncia:

Com isso rcsumidamente alcga a recorrentc el.ll sua pcça que a Conrissão'l'écnica

Especial ao atribuir notas fracionadas ao julgamento. aÍiontou rcgra cxplicita no Edital do ccrlame. o

que por si torna nulo todo o julgamento e os critérios utilizados na lbrmação das notas externadas no

relatório intitulado processo dc avaliação das propostas técnicas da lavra da comissào tócnica cspccial

da Secretaria de lnlraestrutura.
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DA ANÁt-IS['TECNICA:

Para melhor cntendimento, no momento em c;ue houve a avaliação atravcs de catla

avaliador. foi aplicado o critério existente no item 10.8.4, c em scguida loi rcalizada a nrédia dc cacla

item entrc os avaliadores, o que ocasiol.lou a fração de nota.

Assim, não inliingindo o Ildital de [,icitação tcndo cm vista quc inicialmcnte

foram aplicadas as notas inteiras scguindo a tabela que consta no cdital:

10A-4 A's notas at.rbuídas serào inteiras, s€rn frâqâo. dê â(:ordô com ã segurnrê taóela dê
rete.êncra
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Observe que o método é claro e objetivo no Edital c que foi aplicado no lromclrto

das avaliações pelos avaliadores. ou scja, a nota da Empresa ora rccorrente lbi 8.0 (oito).

Os avaliadores l. 2 c 3 tinham como conduta concedcr notas ilenr pol itcnt- Iogtr

após a aplicação das notas houvc uma somatória englobando krda avaliação, o quc oliginou ,r

fracionamento das referidas notas em seu término.

Dessa iorma, não houve fracionamento da pontuação parcial por item, ocorrcndo

tudo confonnc presuposto no cdital, não havendo violação do regramcnto editalício.
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Vale salientar que as notas obtidas através das nrcdias acinra citadas c ilustradas

não foram arredondadas por ainda sercm notas parciais do proccsso. pois no mesmo a rcl'crida nota

ainda dcve scr.iulrtada à nota reÍ'erenle ao prego. Para assim, clcÍlrrir-sc a nota l'inal.

DA SEGUNDA NULTDADE ABSOI-U]'A APLICAÇÃO DI1 PON]-IJAÇÀO NA 
^NÁr.rSri 

DA

NT2 (METODOLOGIA E ORGANIZAÇÀO DOS TRABAI,HOS) COM BASI] NO SI.-IBII'I]M

EXCLUIDO/SUPzuMIDO DO EDIT'^t.. QUAL SBJA. O S(JIlrl'EM 10.8.r2 E DA ANÀr.rSlr.

Informa em recurso que: "a Comissão 'l'ócnica Iispccial da Sccrctaria clc

lnfraestrutura, no relatório intitulado Processo de Avaliação das Propostas 'l ccnicas. horrokrgado

pela Comissão 'l-écnica Especial em scu julgamento, utilizou tabcla clc notas plcvista cm subitenr

excluído/suprimido, no caso cm tcla o subitem I0.8.12. como também acrcsccnta quc t-oi

cxcluido/suprimido do Edital, conforme ADENDO n. 01".

Assim, continua cm seu recurso a inÍbrmação quc todas as notas atrihuidas enr

julgamcnto, na avaliação das propostas Técnicas das licitantcs lcl'crcntes a N'['2 (nrctodologia e

organização do trabalho). com base no quadro inexistente, outrora previsto no no subitcm l().8.1. são

absolutamentc nulas.

DA ANALISE'I'ECNICA:

Após análise do recurso da recorrentc, passo à acalar não conro nulidadc absoluta

mas como um erro matcrial ocorrido.

Com isso. o item 2 (metodologia e organização do trabalho) passarj a scr'

considerado como necessário à proposta entregue, sendo avaliado apcnas com relação ao atcndimcnto

ao quesito refcrente a Tabela do subitem 10.5 do cdital, não scndo avaliado qualitativarnentc

conformc a Tabcla do item 10.8.12, a mcdida que este item não cstá prcscnte do cdital haia i isto sua

exclusão em momento pretérito.

Segue-se da seguinte forma: A modiÍicação da lorma de avaliaçào do itcnr

"Metodologia e Organização do Trabalho" na avaliação técnica do proccsso licitattirio podc ser

justificada por sua relevância no contcxto atual do projeto. l: tun itcm dc cxtrcmx rclcvância ao

proccsso mas. cm muitos casos. podcm ser melhor definidas durantc a cxccução clo plograma,

especialmente depois da dcfinição da consultoria cspccializada para o Apoio a []nicladc dc

Gerenciamento do Projeto (UGP).

Existem assim, algumas razões para considcral a mtrdança da fornra dc avaliar'

item da avaliação tócnica
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Alinhamcnto em andamento: Como mcncionado. os rrótodos c organização do

trabalho serão desenvolvidos em conjunto com a IJGP e a consultoria. Ncssc estágio. a cnlprcszt

precisa ter uma proposição metodológica. porém é possívcl quc não scja uma nrctodologia clcllnitiva

estabelecida, tomando dificil e até injusto avaliar as propostas das emprcsas conr basc cnr crilérios

que ainda serão definidos.

F'texibilidade necessária: Lim pro.ictos conrplexos. é comurn quc a nrctodologiir

precise ser adaptada ao longo do tempo para lidar com mudanças nas ncccssidadcs c circLrnstiincias.

Ao retirar esse item da avaliação tócnica, permite-se mais llcxibilidadc para ajustar c cvuluir a

metodologia conforme o projeto avança sem licar preso a decisões tomadas na Íase dc licitação.

Tempo exíguo para preparação das propostas: O tempo disponívcl para as

empresas prepararem suas propostas podc ser limitado. A inclusão dc um itcrr tão abranilcnte e

potencialmente complexo como a metodologia c organizaçâo do trabalho podc sobrcca|r'cgar as

empresas. tomando dificil a apresentação de propostas de qualidadc cm um prazo curto. I{ctirar cssc

item alivia essa pressão e permite quc as empresas foqucm em ()utlos aspcctos inrportantcs dc suas

propostas.

Iroco nas compctôncias essenciais: ao rclirar a avaliação qualitativa da

metodologia c organização do trabalho. a licitação pode se corrccrrlrar L-rn aspcctos nmis tangír'cis c

específicos, como a comprecnsão de programas equivalcn(cs. a clualidade tócnica das soluçt)es

propostas, os rccursos humanos a serem cnvolvidos. uma proposta rnctodológica. cntrc outros Iàtorcs

que são mais facilmente mensuráveis e relevantes para o succsso do pro.icto.

Portanto. ao modificar a lorma de avaliação do itcrn "Metodologia c Olganização

do Trabalho" da avaliação técnica do processo licitatório. cstaríamos garantindo quc a ai aliação sc

concentre em aspectos mais concretos e factíveis de selcnr avaliados no monrcnto.

Dcstafte. passando a scguir a Íbrma abaixo dcllnicla

PONTUAÇAO

Conforme material aprcscntado pode scr caracterizado cnr

ITEM FORMA Dr.r CT,ASSTF'|CAÇÃO
DISCRIMINAÇAO
DA PONTUAÇÃO

A Conforme material aprcscntado podc scr caractctizado cnr
ótin.ro, bom, médio, insullcicntc ou nãô abordado.

B
Conforme matcrial aprcscntaclo podc scr caractcrizatlo cm
ótimo. bom. módio, insullcicntc ou não abordado.

C
Conforme material aprcscntatlo pode scr caractclizaclo cnr
ótin.ro, born, mcdio. insu Íiciente ou não aboldado.

D

I. CONHI]CIMENI'O
DO PROGRAMA

ótimo, bom, médio. insulicicnte ou não abordado
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Conformc material aprescntado pode ser considcrado
como satisfatório ou não satisfatório.

B
Conlormc matcrial aplcscntado podc scr considcrado

como satisfatório ou niio satislàtór'io

C
Conformc matcrial aprcscntado podc ser corrsidelado

como satislatório ou não satislatório

3, EXPI]RIÊNCIA
ANTERIOR DA

EMPRES,,\

Conforme materia[ aprcscntado pode scr considerado
como satisfalólio ou não satislatório.

B
Conforme material aprcscntado podc scr considcrado

como satisÍatório ou nào satislàtório.

C
Conforme material aprcsentado podc scr considcrado

como satisfatório ou não satislatório.

4. EQUIPE CHAVE A Conforme material aprcscntado pode scr consiclcrado
como satisfàtório ou não satisÍatório.

2. MI]TODOI,OCIA E
ORC,,\NIZAÇÀO DOS

.fRABALI 
IOS

DA 'II]RCI'IRA NULIDAI)I] AI]SOI,U'fA A COMISSAO 'II]CNICA I]SPIiC'IAI, D^

SECRETARTA MUNTCIPAI. DE INI-'RÁI:S1'RUTURA. NA H AI)()RA(ÀO D() I{l.l \l()Rl()
INTITULADO PROCESSO DE AVAt.tAÇÀO DAS PROPOSI'AS ]'[iCNIC^S. CONI'r.lNt)tl 

^
ANÁI-ISE DA PROPOSTA TÉCNICA COM A SIMPI,T]S AITIRMA]IVA

ENQUADRAMEN'IO NOS PARÂMETROS EDITAI,ÍCIOS I1 DA ANÁI-ISI]

DI]

A recorrente informa que o relatório intitulado Processo dc avaliaçào das

propostas técnicas confunde avaliação técnica com a simplcs allrmativa dc atendcr ou nào os

parâmetros editalicios.

Questiona a dita emprcsa que há difcrcnça cnlre o conceito de "ótinro" c "bour"

que é identificada apenas ad.letivaçõcs: "além e acima das minimas requeridas"; "conhccirncntrr

profundo e abrangente" e "abordou com profundidade".

Acrescenta que há prcsente "parametrizaçõcs" como dil'crcnciadorcs cntrc os

conceitos de "ótimo, bom, médio, insuficicnte, não abordado/inacóitavel".

DA ANÁLISE'fECNICA:

Quanto ao alegado. reÍbrça-se que a comissão na sua análisc seguiu os clitér'ios

estabelecidos no edital que dizno item 10.7.1:

A administração analisará c pontuará as propostas técnicas pLrl itcttt.

comparativamente lcvando em consideração a clarcza e a ob.i

e atendimento às exigôncias do Edital;

etividade clas propostas. suer cor.rsistônc ia
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Continua no item l0.7.2.2: Serão atribuidas notas a cada alinca c ua sccluêlrcia a

cada itern de acordo com os niveis dc adcquação, clcvcltdo as plopostas colttcl os clctttctttos

necessários e suficientes para uma avaliação.

Além dos ticrnais itens que estabelecc os critér'ios dc classificação das notas.

DOS PEDIDOS PARA ALT[]R^ÇÃO DI] NO'|AS

ITEM I _ CONHECIMENTO DO PROGRAMA

a) Conhecimcnto da supervisão técnica, ambiental c social dc programas multisctoriais

integrados

REDUÇÀO DA NO'|A DA FMPRESA l:NCECONSUI.'l ( ONSI il 'l'ORl:S fl'( NI( ()s

Afirma a recorrente que a Empresa lingcconsult Consultorcs 'l'écnic\)s enl

nenhuma parte da proposta tecnica se encontra a descrição dc "expcriôncias espccílicas" r'clacionailas

a programas multisetoriais intcgrais. Seguc a informação quc a Iimplcsa Engecolsult descrcvcu scu

conhccimento sobrc aspectos gerais de supcrvisão de obras. senr aprcscnlar os elcrrcntos espccilicos

relacionados ao programa multisetoriais integrados, sem a devida amplitude e abordagcm.

Assim entcndc a recorrente que conformc os tcrnros do cdital scria sua nota

insuficiente, sendo nota 3,0.

Desta forma, conlorme o cntendimento dos.julgadorcs "a estrutura rcsponsiivcl

pela al'crição e atribuição de resultados, quanto a proposta da [impresa I')ngcconsult liri avalida corno

complctamente alinhada ao scorc atribuído. ou seja. de acordo corr': análise e a"aliação dc todo

material técnico acostado." 'l'razondo o entcndimento que não dcvcr/r haver mudança de nota pois. a

empresa conseguiu atingir a nota cm conÍ'ormidade com a avaliaçao.

AMpLTAÇÃO DA NOTA DA ASSIST CONSULTORI]S ASSOCIADOS t.1't)^

IJm apartado resumo a limpresa inÍbrnra quc tcria o scu dileio dc ampliação dc

nota pois em seu entedimento listou um conjunto dc expcriência vivenciadas na supcrvisâo,

exemplifrcando uma apreseÍrtação clara e objetiva na abordagem lccnica. ambiental c social dc

programas multsetoriais integrados. Segue inÍbrmando que. abordou as estruturas que sc làzcm

necessárias, os diversos aspectos a serem tratados e enÍicntados.

Iintendendo assim a limpresa que sua nota dcvcria scr ampliada para ótirno. ou

seja, scria sua nota 10,0
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A priori salienta-sc que a avaliação ocomc dc nraneira sistómica c intcg,rativa. a

medida que o conhecimcnto exposto por concorrentes do certctrc são avaliados de forma individual

e de forma coletiva.

A comissão de avaliação observou que na proposta ora qucstionada. nào houve

um aprofundamento dos conhecimentos que elevassem o aprimoramcnto da proposta c pol'

consequência ainda mais a qualidadc dos serviços. Com isso. sua nota pcrmanecc iualtcrada ntr

âmbito deste questionamento.

b) Conhecimento das principais caracteristicas dc proglanras de saneamcnto e inliacstrutura

urbana.

REDUÇÃO DA NOTA DA EMPRIjSA ENGECONSULT CONStJr.I'ORIIS'l'liCrNlCOS

Alcga que a lJmpresa não descreveu elenrcntus espccificos relacionado ao kipico-

abordando a história do banco, contexto e dados gerais da cidadc c descrição do progranra cspccÍlico

da cidade e seus componentes. Alega que, os assuntos abordados não tcm relação com as

características de programas de saneamento e infraestrutura.

Com isso, a Engeconsult não atende as dirctrizes do cdital. sendo sua nota

red uzida para 2.0. insuficiente.

Após análise. não vislumbra-sc mudança da nota da emprcsa para insulreicntc. oLr

seja, nota 2,0, tendo em vista que as caracteristicas do obicto do programa (ncstc caso as

caracteristicas do programa que está relacionado ao município de .Tuazciro do Nortc). Íbram

devidamente descritas e abordadas nos materiais técnicos avaliados. cstando cm alinhamcnto cor.r.r os

scores atribuídos. ficando assim inaltcrada a nota.

AMPLIAÇÃO DA NOTA DA ASSISl'CONSULTORES ASSOCTADOS t.1'DA

Alega que a proposta foi aprcsentada rica cm detalhamento. dc forrna clara e

precisa atendendo as exigências do Editat. Que os avaliadores rctiraram pontos por suposta Íalta ou

superficialidade na descrição dos componentcs ou sem contcxtualização das caracleristicas cla cidadc.

Rcquerendo sua ampliação de nota para 8.00. ou scja. ótinro.

Em análisc ao qucstionamento sucinto lealizacio ncsta pcça- por ausôncia dc

materialidade que justifque alter

informados na peça do recorrente

ação. não vislumbro mudança tla avaliação por cstes argurlcnt S
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c) Conhecimento dos principais problemas a serem enli'cntados no decorrer dos trabalhos de

supervisão do programa

REDUÇÃO DA NO'|A DA EMPRESA I.tNGECONSULT CONStJLl'ORES',lltCNl('OS

Alega que a lingeconsult aprcsentou problcnras dc caráter gcnérico. senr apcctos

relacionados ao programa. sem mencionar em nenhurn monrcnto parte dos textos os aspcctos

relacionados ao programa, lirnitando-se as questões técnicas das obras e dos aspcctos gcrais dc

supervisão.

Requer quc seja reduzida a avaliação pra 2,0. ou scja. insuÍicicntc.

Diante do matcrial apresentado a comissào técnica quc .julgou a cnrpresa.

entendendo que a mesma apresentou, atravós de todo matcrial tócnico acostado. conhccimcnto sobtc

os principais problemas a sercm enfrentados no deconcr dos trabalhos de supcrvisão do programa.

além de oferecer soluções práticas e realizáveis para cada uma delas, atendendo aos rcquisitos do

edital com informaçõcs além do que foi requerido. PoÍanto, indcíiro o pcdido dc rcdução dc nota.

d) Conhccimcnto das principais f'erramentas de controlc pala supervisional a cxecuçào rlas obras

e conhecimento das principais 1'erramenlas de controlc pala supcnisional a e\L'cução das

obras c supervisionar as ações ambientais e sociais das intcrvcnções constantcs no pl'ogruuna.

AMPr-rAÇÀO DA NOTA D^ ASSIS'f CONSUT.TORES ASS(XTTADOS t.t'DA

Alega quc, não hájustiÍicativa para reclução dc I ponto na nota pclo avaliarlor l.

pois aponta a existência de várias Í'erramcntas e sistemas que podern auxiliar no controlc- gcst,ro c

supervisão.

Acrescenta que apresentou de forma objctiva o seu corrhecimcnto sobrc as

principais ferramentas de controle para supervisionar a exccução das obras c conhecimcntos s«rblc as

principais ferramcntas de controle para supcrvisionar a exocuçzio das obras c supcrisional ls lçõcs

ambientais e sociais das intcrvenções contantes do programa. ao apontal a cxistôncia dc r,árias

lerramentas quc podem auxiliar no controlc, gestão e supcrvisão clc obras.

Em análisc, pela ausência de condições nratcriais para tanto, nâo vislunrbro

mudança de nota aferida pela comissão de avaliadores para essc caso espccílico. Assim.

pcrmanccendo a nota inalteracla.

:.Í'.r,.a 
,,
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3. DA CONCLUSAO/DECISAO

Ante todo exposto. fatos c lundamentos lcgais. RIICIIBO o rccurso adnrinistrutir o.

por considerar o instrumcnto lcnlpqstrv_-a e_ê_pa4§ leC,Íl!!na. tendo enl vista que a intcrposiçào lora

aprcsentada cm conformidade con'l os tcnnos editalícios.

Ato contínuo. no mérito, DECIDO pela proccdôncia parcial do alegado rras razões

recursais. onde o item 2 (rnetodologia e organização do trabalho) passará a sel consideraclo como

necessário à proposta entregue. sendo avaliado apenas com rclação ao atendimento ao qucsilo

referente a l'abela do subitem I 0.5 do cd ital. não sendo avaliado q ua litativamcnte con Íirrnrc a l'abcla

do item 10.8.12, a medida quc estc itcm não está presenle do cdital haia visto sua cxclusão crn

momento pretérito.

Quanto aos demais pedidos scrá mantido o .iulgamento da Comissão 'l'écnica

Especial. permanccendo os tennos inalterados, por considcrar a dccisão lcgal licntc aos dispositiros

pertinentes aos atos administrativos quc regem o proccsso licitatór'io er.n [ela. portanto. urotivo pclo

qual se nega provimento à pretcnsão recursal ora posta, por scr nrcdicia ncccssár'ia c lcgal.

Nada mais havendo a informar, dê-se ciênoia a qucm o coubcr e publiclLrc-sc dcntro

dos meios lcgais pertinentes, para que possa tomar eficaz os seus cl'citos.

Juazcilo do No 05 de abril dc 2024

José Mar ontes Ncto
Orden espesas

Secretaria Mu cipal de InÍi'acstrutr-u a
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PROCESSO REF, CONCORRENCIA PUBLICA INTERNACIONAI- N" 2023. IO. I6.I

Recorrente: QUANTA CONSULTORIA LTDA

RCCOTTiTIO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE ruAZf,IRO DO NORTE/CE

OBJETO:.LICITAÇÃO INTERNACIONAL DO TIPO TECNICA E PREÇO PARA CONTRATAÇÀO DI]

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSULTORIA PARA SI.JPERVISIONAR A I]XECI.JÇÀO DAS

OBRAS, AÇÕES AMBIENTAIS E SOCIAIS DAS IN'TI-]RVI]NÇÔES CONSI'AN'TI]S NO PR(XJITAMA

Dtr SANUAMIINI'O E INFRAESTRUTURA URBANA. C['.1-IIBRADO ENTRU O BANCO l.A'l lNo-

AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (CAI]) I] A SI-]CREI'ARIA MTJNICIP^I, t)I1

INFRAES'IRUTIJRA DE JUAZEIRO DO NORTII/Ct].

TRATÀ-SE de RECURSO ADMINISTRÂTIVO formulado contra.iulgarncnto

de proposta técnica da empresa recorrente referente ao ceÍame da CONCORRÊNCI,I pUgt,tCn

acima mencionada, apresentadas as razões do recurso pela empresa QUANTA CONSIJI,TOIIIA

LTDA, pessoajurídica de direito privado, por seu representante legal. passando, portanto. a cxplanar

o alegado a seguir.

r. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

S"gundo o art. 109. da Lei n' 8.666/93 , temos que cabe recurso dos atos da

administração. dccorrentes da referida Lei. vejamos:

"Art. I 09. Dos atos da Adrninistração decorrcntcs da aplicação

desta Lei cabem:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

À par dos rcgramentos de admissibilidade acima explicitados. em sucinlo cxirmc

prelirninar acerca das razões do recurso aprescntado. tem-sc quc:

l.l TIIMPIIS'IIYIDADE: Após a publicação do julganrento. a rccorrentc aprescnlou as ra

recursais, na data de 20 de março de 2024, portanto, TIiMPIIS' VAMENTE.

CS
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1.2 LEGITIMIDADE:Entende-sc que qualquer Iicitante intcrcssado pode manil'cstar intcresse dc

recurso, desde que seja tempestivo o encaminhamento das razõcs rccursais para análisc. asslnl como

a oportunidade de contrarrazoar quando não anuir às alegações do tccurso impetrado.

Conclui-se quc, com base nos requisitos Iegais pcrtinentes, o recurso adnr in istrativtr

apresentado dcve ser RECEPCIONADO.

2. DAS RAZOITS DO RECUR SO ADMINSTRATIVO

A impetrantc apresentou recurso, por molivo que após analisar o ljdital e

esclarecimentos. assim como das propostas técnicas. scguindo as larzircs abaixo clcncadas:

Item I -CONHECIMENTO DO PROGRAM^.

ItEM A -CONHECIMENTO DA SUPERVISÃO TÍ]CNTCN, AMBII]N'I'AI, I']

SOCIAL DE PROGRAMAS MUI,TISETORIAIS ITEGRÂDOS

Nota atribuida à Empresa Quanta: 6,0

Nota atribuida á Empresa Engeconsult Consultorcs Técnicos : 10,0í)

Alega que a lin.rprcsa lJngcconsull Consultores 'l'écnicos que apcnas cxplicou

aspectos gerais da supervisão de obras, abrangendo tanto obras cspccílicas quanto url1â varicdade de

projetos. Não apresentando elementos específicos ao programa nrtrltisctoriais intcglados. lprrj sclia

ênfase solicitada.

Acrescenta que a Empresa Quanta apresentou de rrancira precisa aquilo quc o item

requer, demonstrando conhecimentos especíÍicos técnicos, arnbicntais c sociais aplicrivcis aos

progamas multisetoriai s integrados.

Entendendo que à Empresa Quanta deveria passar para nota: 8.0

Á Empresa Emprcsa Engeconsult Consultorcs Tócnicos ter a nota: 4,00

Em análise análise técnica, as proposlas aprcsentadas pelas duas Iimprcsas

demonstram quc as mesmas tem conhccimentos da supervisão tecnica, ambiental e social dc proglams

multisetorias integrados. mas. se diferencia no gra de abordagem c aproÍundamento sobrc o assunto.

Enquanto, a lJngcconsult sc aproÍunda em seus conhccimentos tanto no canrpo tcórico quanto no

campo prático rclacionando os conhecimentos gerais e específicos do programa por outt'o lado. a

Quanta não apresenta uma abrangência e aprofundamento nos scus conhecimentos aprcscntando

basicamente suas experiências de supervisão vivenciadas em obras.

Item B - Conhecimento das principais caractcrísticas dc programas d

saneamento e infraestrutura urbana.

Nota atribuida à Empresa Quanta: 5'33



c0MtssÃ0 DE

Folha No

Nota atribuida á Empresa Engcconsult Consultorcs Técnicos : 8,00

Informa quc o itcm analisado é caracterizado por sua objctividadc. exigindo clos

licitantes uma demonstração detalhada de conhccimcnto acerca clas principais características dc

PROGRAMAS de Saneamcnto e lnfracstrutura Urbana, lcvando cm considclação a pluralidadc

implicita no termo "programas''.

Empresa Engcconsult Consultores Técnicos, que evidcnciado no iter.n 1.2.1.

aborda a história do Banco - CAF, posteriormcnte no item 1.2.2, trata dc contcxtualização e dados

de Juazeiro do Norte e no item I .2.3, se limita a descrever o programa espccíllco da cidade dc .luazc ilo

do Norte.

Empresa Quanta, demonstra um amplo conhecimento. conforme sua proposl.a

técica.

Assim, enterrdendo que a nota deveria ser aplicada da seguintc Íbrma:

À tlmprc.a Quanta: 10,0

À Emprcsa Engeconsult Consultorcs Técnicos: 2,0

Após análisc, foi observada a questão do objeto do programa. cspecilicamentc

como exposto as caractóristicas do programa de Juazeiro do Nortc. já que é o objcto da Licitação.

Item C - Conhecimento dos principais problemas a sercm enfretados no

dccorrer dos trabalhos dc supcrvisão do programa

Nota atribuida à Ilmprcsa Quanta:8,00

Nota atribuida á Empresa Engeconsult Consultorcs I'écnicos : 7,33

Informa que a Empresa Quanta apresentou urna descrição dctalhada dc 22 (vintc e

dois) problemas frequentemente encontrado em obras de sancamento e inliacstrutura ulbana. a

llngcconsult consultorcs limitou-se a abordar apenas l0 (dez) problcmas, apcsar disso a comissão

atribuiu a Engeconsult 92Vo da nota da Quanta, calculo que carccc.justificativa.

À Empresa Quanta: 10,0

À E-p.er" I)ngeconsult Consultorcs Técnicos: 4,0

Diante do apresentado a comissão técnica julgou quc as duas linrprosas

demonstraram conhccimento sobre os principais problemas a screm enlientados no decorrer dos

trabalhos de supervisão do programa. O edital não cstabelccc uma quantidadc minima ou nráxinra dc

problemas a serem apresentados pelos concorrentcs, até porquc. cles podenr ser diversos para cada

programa. Poúanto, como as duas empresas apresentararn os pro

oferecendo soluçõcs realizáveis para cada uma delas.

Item 2 - Mctodologia e organização dos trabalhos

blcmas que podcm surgi

i .| .l,t:. i
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Item A - Metodologia de execução a scr adotada, cm conformidadc com o

escopo e serviços previstos no termo dc referência

Nota atribuida à Ilmpresa Quanta:10,00

Nota atribuida á lImprcsa Iingeconsult Consultorcs Técnicos : 10,0

Informa quc a Iimpresa Engeconsult não aprcscntou. cll nlorncnto algurn. a

metodologia que será empregada pol ela para supervisionar obras dc sancanrento e inll'acstrutura

urbana.

À Empresa Quanta: 10,0

À Emp"esa Engeconsult Consultores Técnicos: 2,0

Esclarecemos que, diantc do material apresentado a comissão técnica.julgou que as

duas enrpresas apresentaram urna metodologia que atendc aos recluisitos cslabclecidos. Âpcsar das

características difcrentes de cada mctodologias, as duas aprcscntanr conltccinrcnLos abrangcnl.cs quc

indicam ou conduzem a uma melhora na qualidade dos serviços.

Assim, após análise dos itens acima infomrados. ou sc.ja, itcm [ - a, b c c. ltcm 2. a.

entende-se que nâo há porque modificar a pontuação atribuida as clrlprcsas inÍ'ormadas acima Íicando

inalteradas.

3.PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTNUMENTO CONVOCATÓRIO

O princípio da vinculação ao instrumcnto convocatório cstá disciplinado nos

artigos 3",41 e 55. XI, da Lei n'8.666/1993, que rege o procedimcnto licitatório, vcjanros:

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a obscrvância do princípio
constitucional da isonomia, a sclcçâo tla proposta mais vantajtrsa para
a adrninistração e a promoçào do descnvo lvinrento nacional
sustentável c scrá processada e.iulgada cnr estrita conl'ormidadc conr
os princípios básicos da legalidadc. da impcssoalidadc, da moralidadc.
da igualdade, da publicidadc, da probidadc administrativa. da
vinculação ao instrumento convocatório, do.iulgar.ncnto obietivo c dos
que lhes são correlatos.
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas c condiçôes
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias cm todo contrato as qr-lc

estabeleçam:

I1
XI - a vinculaçâo ao edital de licitação ou ao tenno que a dispensou
ou a inexigiu, ao convitc e à proposta do licitantc venccdor: ".

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o intcrcssc público, cxtraída do
princípio do procedimento formal. que determina à Administração quc obscrve as regras por cl

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. Iim outras palav
que, "nada poderá ser criado ou Í'eito sern que haja previsão no ato convocatório.

ras, pode sc di
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3.I PRINCIPIO DO .IUI,GAMT]NTO OBJETIVO

O princípio dojulganrento ob.fctivo delermina quc o cdital aporlte clârâr'ncnte o

critério de julgamento a ser adotado para determinar o licitantc vcncedor. 'l'al princípio cucontra-sc

consagrado nos artigos 44 e 45 da I-ei n" 8.666/93.

Sobre princípio do julgamento objetivo. Carvalho Filho diz: Quis o lcgislador. na

instituição do princípio, descartar subjctivismos e personalisnros. E não só apcnas no.julgamento

final, mas também em todas as fascs onde exista cspécic dc.julgarnento. de cscolha, dc nroclo quc

os atos da Administração .jan.rais possam scr ditados pol' llosto pcssoal ou Íàvolecirlcnto

(CARVALHO FILHO, 201 6, p. 340).

4. DA CONCI,USÃO/DECISÃO

Ante todo exposto, Íatos e fundamentos legais. IIIICFIBO o rccurso adnr inistrativo.

por considerar o instrumento !ç1q!ç§!ry9_9 q-pê49.!!úima. tendo cm vista quc a interposiçâo lbra

apresentada em conformidade con'r os tcrmos editalícios.

Ato continuo, no mérito, DECIDO pela iurproccdência do alegado nus rlzôcs

recursais. e mantenho o julgamento da Comissão junto à fase de propostas técnicas. pcnnancccndo

os termos inalterados, por considerar a decisão legal frentc aos dispositivos pertinenlcs aos atos

administrativos que regem o processo licitatório em tela. portanto. motivo pelo qual sc nega

provimento à pretensão recursal ora posta. por ser medida neccssária c legal.

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a qucm o coubcr c publiquc-sc dcntlo

dos meios legais peÍinentes, para quc possa tornar eficaz os scus cÍcitos.

Juaz-eiro do Norte/Cll. 05 d de 024

.losé Mari ntcs Ncto
Orden spesas

Sccretaria M cipal de Infraestrutura
e
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coNconRÊNcrA púBLIcA nvtERNAcIoNÂL mÉ.to.l6.r
pRocrsso DE AVALTAÇÃo DAs pRoposrAs rÉcMc^s

ÀVÂLIADOR 2: AríIhc dr trclhrte ideodícrd. nr trMr rbrho.

t?rcos EMPRESA
EIDXOCONSULT CONSULMRIA E§TUIX)II E PR(}JEIO§ LTDÀ

cL EslFlc cÂo oEsEnv^cürsIIIM
PTONIOS

nfibrc

A êqrc.r fomeceu una descri$o arper6cül dq coürcimtos têÁico, rEbiít l ê sEitl
dos progÍsÍÍEs multbsctoriaü iDtcgr.dos, qu! ldoÍi Dlo írduu. uE clDh.ci@nro inglfcicDtê
dff tê@a, Egerc qrE as propogtar rla emprçra podc do ât{dÊÍ rd4urdúEüc Às expaclrlivsr
ú.hinas .@ t rÍnos dr quslkb& do6 sêrvhô $É .b $ coqlíoíEtr ! ofcÍlcrr. Es.r bcE
Eod.m bvantrr pÍlocuFçõaa aob.! ! c!FciLdç dr cnprÊ6ô da f!íÉaê. sol'aô6 úÍüE!íttÊs
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2. METODOI{)GIA
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3.
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.,rrô-'a{,t,la N;..É \J.{* C" h^h

ENcEcoNsL.LT coNSULToRE§ lÍcMcos LI)À .
ITEM

FONTOA cllssrFrcÂcÃo oBsERvaCôrÁ

t0 ónMo

A êmpÍ!§s d.s.rcv.u os conhÉ.iÍrítos écnto, sIúicntrl c 6ociâl dc prograthas Ínultbaiorúà
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.lêv.do grru dê rhúd.gÊrl ê obFtividd! !Â prEpÉ.

B t ónuo
A aqrú dcDoDfiqr caúhcci@to ê asrÚo ,rofiDdo ê rh!.oglote dê tod!! ar cürctaÍbi:rr
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PoNÍuÀÇÃo ITE,U

FONTOA clrsalrrc.{cÃo oBsEnvÀcúús

s MÍDro
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cqsts. dêscÍlvêu 06 corh.ci@r6 tlctrico, rdi.aol e sid dc Fogr@s mrltir.toirâÀ
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avilÊâciado scúú tla{cficio§ dúüla r dêcução do Fogrrmi PÍqodo
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caDhrciEêtrto sbtrDFllr,
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POItrO§ cL.rsstFtc^cÃo oBsEnvAcOEs

t 8{)
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pR(rcEsso DE AVALIAÇÃo DAs pRopostls rtcmcls

AVALIAIIOR 3: AlllLc dr ltdtutc idertlícrdr rr hbch úrlro,

DA

l.coNllfatMENmDo
PNOGNAMA

TOTAL

2. MDIODOI,OGTA
oRcANzAçÃo

rn tALEo§

3.
ANTERX'R IIA

EMPRESA

,í, EQUttE CE VE
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L

6'r ú"ü'

EMPNESA
IIIDBOÕONSULT CONSULIOruÂ ESTUI'OS E PIOJET()§ I,TDÁ.

TTEM loxTo§ c-IásgIrcrÇÃo oBsERva(úEs

A I aoM

Â eqÍGr! dcscrevan ol catrhêcircÀroô éctrico, at!|bí:tr|Âl ê aúid d! proSre@s flüirclciÀÉ
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pnocsso DE AVALIAçÃo DÂs pRoposr s rÉcMc^s

V.lor ft.l ao- ü.r !o v{or oédo d. crd. iêr!.v.ll.d. Êa srllrrlorta l,2 e 3.

.L CE^VE

EMPNE§A EM}REgA

r 0,00 5,00A A
E 8,00 B 4,m
c 7,33 c 6,00

l. ootruElqMENl'o Ix)
PROG§AMA

D 4,00

I. CONED(xMENII) DO
PROGtrAMÁ

l) 2,61

À romA 10,00

10,00B 10,00 B
2. M ETOÍIOII)GTA E
oRcANrzAÇÀo Do8

TNABALH06 c 10,00

2. METoDO1OGIA E
oRcANrz ÇÃo m8

TRABALH(X c 10,00

5.00A rt !I l.0o
B J \c.üm B 5,00

ÊNcra
DA

3. ExPEnrtNctÂ
ÀI{IEruOf, DA

EMPIESA c .A^-K\l ..\Í!m rC 5,00

A 25,00re'+ IA

W^.- -EMPRESA

I. CONHECTMENTO
PNOCRAMA

ZJtl3#mm
s.rprnúrdÍ
YflL*I

4. EOUIPE CHAVE I

A §GriÉrrr!b)E;-
E -(,§E[(iJf.'II. 1
c :r5i

I. CONHECIMENTO ItO
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D 3

A 10,00
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3. ExPENÊtrcrA
ANTEruOX, DA
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4. EOI'IPE GÀVE A 25,m í.- h*-*t ^--"
al{- L t\-
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RESUMO. i'ÉDIA FINAL

Avallador 3
Frsncisco Hemerson Vilar de Brito

Matrícule no N92715

t .-...'Q'Jr4,ô

EI}TPRE§A NOTA

!

(88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Alhon Gomes,2431 - Bairrg Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

t_ _.t

,,m_§

l!§,1:9P5",l1;' ;"l:"
1;l i;

,1"
,''.t,

$-iti
&.4, \i_,.t -l )
h: ! -':

fl Irl

,v.

t

."?c.

,?

.t

Àiê.üqã#

PÔ';-"*+i

:,,:.,..

t,::tiu'

:i



It'
coilts$0 DE

Fotha 1

CoMPROVANTES DE PUBLTCAçAO

JULGAMENTO DOS RECURSOS
(PROPOSTAS TEGNTCAS)

AVISO DE PROSSEGUIMENTO
ABERT. DE PROPOSTAS DE PREçOS



t:/ i.ilI PREFETTURe]ti,|
ESTADO §S CEARÁ

UNICIPÂL üE JUAZE
Ct{Fl: 07.9J4.a 8210001.Í4

ESTADO oOçÉARÁ
UNICIPÁIL DEIJUAZEíRO DO IIORTE tr

IRO L:Õ I,Í.+il?F

á-rrro lr aenrrçÀc 
_

PREFETTURÂ M

\

Y

elnpresa, as mesmas forâm.ju[adas ômo improcedentes, deüendo'sú mantido.or
julgamento da Comissâo Téeníêá (special. Desta brma, ftca retificada a pontuaçáo obtida.
nas propostas técnicas das emprcsas habilftadas; passando a-ser da .seguinte formâ:
ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA: média final 99,33 (nwenta e nwe
vírgula trinta e úês) pontoe; QUA'i|TA CONSULTORIA LTDÂ: média. final 93,33 (novbnta
e-hês vírgula titrnt4 e trés) pentos;ASSIST CON§I tTORESASSOCIAOO§ LTDA: rnédia
final 93,00 (noventa e Írês) pontos; TUv RHEINUND DUCfOR LTDA: média Íinal 87,67
(oitenta e sete vírgula sessenta e geb) pontos e HIDROCONST LT CONSULTORh
ESTUDOS E PROJETOS LTDA: média_final 87,33 (oitenta e sete vÍrgula trinta e três)
pgntos, conforme novo relatório da C-omissãq Técnica Especiel dà Secretarh' de
lnfraêôtrututA, apresentado juntameile com ás respostqs .aos recurÍ,os. Diante da
conclusão da etaÉa recursal das propostas técnicas, informamos do pro4eguimento das
fases processuais do presente cêrtame, com a abertura dos envelopes.de propostas de
preços das licitantes habilÍtadas; fgando (nareda para o dia í5 de abrü de 2024, às
í0:00 horae. Maiores ínformaçÕes na sàte do Setor- de Licitações, sediada à Rua.
Ínterventor Erancimo Erivano Çru2, no 120 - 10 andar, Centro,:, CEP: 63.010=015.
Juàzeiro.do Norte/CE, 09 de abril de 2024.1WantÍs9n de Freitas fersirA . Presidente da'

I

1-
' Comissão.Permanente de
uso dà sues

sdo
seguinte: Fora jq

da Prefeitura unicipàl de.
o nte da
do E, no

ais, toma dos interessadm que
dos afi inistrativos interpostos junQ a íase ile

: liclfatório Coficqnêqgia itç'2023.10.16.í, spndo o
reêurso ihterÉosto eÍ_npresa

vez, 'rpcursó apresê.ntiado eÍnpç§e



c*raoorucrreçto
Dl,\RlO Ol'lCI^L DA tJi\lÀO - seçao r

avtso DE Lrora(Áo
PREGÃo ELEÍlôNtco Nr PEsrllot4

rà.en13.{E 9 d. aLíl dú 2024
IIiANC sCO !)Â5 CHÂGÁs CAVÀLCANIÉ IERNÀNDEs

Oblaio Âquk'êo de rdicamen(o! c inluhos medi.os diveBos, d€snFados io
s,llÊha dê saúde, dé respohràbilidade da k.r.tánà d. Sãud€ dô

r.ruícipo dê lrà.eha Modalidadê. P,€B5o Éleúónr.o Nr PE.)07/202{ Í'pô Ljenor PÍeço

ipôí Lo(e) Iô'nà dê D6putâ Àb"do . Er.hado.
Â Con, s5ão de Pre5ão comun'cá àos lúêre*rdo5 qué a tnÍei dâr Proroíà!

Côm.( ôú dàri€.á àlÉ D dh 24 d. a6ri d.2014,àroah (HoróÍio d€ B.!sira)
o Id tr1 estó dÁFo4Ner nor siuos htipi://bll ors.brl (locrl d. Íeô]i.arJo do presáo),

htnrl/hunriÊiôÍn li.óerrrê íeBov bÍ/> o! www,!.êírâ.e Bôv br/l .ità.ao.php

PRFFFITURA MUNICIPAI. DE MORÂDA NOVÂ

RIIUIÍÀDO OÉ IULGAMEITO
cHAMÀ.oÂ púEUCr Hr r/zo2! - 9tDUc

chanrad, Pubr.r N! Do1/2021 5ÊDUc obJêro. ccnrrràí1. 1," ie,ruern.

'nlorma 
s oreanizrçiio .!Donlínea e/ou p.oduro àr'ndv;dLà I

propo5lÀ ãÍÀvós d. o,pci5a íchàí.da Pubra) p,r r ILIUL àquriio íc ,.i! d.
rotr5umo lcÉnrru aiinlrn'ico, p.ovef rnts di a8ÍtúltuÍa,ôm' iÍ, dún,r,úü! i ôlrndt
ü n.cc$rdrd.§ do PrcBÍàmJ .tàclonàl 

'10 Àíüeita.lc E5co! IPNAI) 9at 3
rrspú^Íàbirldidú /J so.r.trna dp Êducàçiú grrcã, rJücrÍ" rú eie'( Lú de 2021.
.ônf.ímc LÊi ridüràr N 119n7 de 16 d. ,u hr d. 2«r9, Berohr.ão ,! lr do .xDL dé
t6lb7l:ms Àrrridà p., R.\olúçã. N'04 r.0210./2019 e r6ortçá, \r:L oL i.6 dÉ
novemDÍc de 2o2l o.rrU.'nnô! Cr.dên.ràdô, (Bãbi àôos, Pror.ros i. \r',nda Á.+ioi.
Capac'ôde P.oduLsà Âp,o!ad3 e Ànro3Lrà5 ÂprôvaJà!) C.uros Í.rn.r5. Âso.'àtlo
comun'Larià dos Praucnos P'odrdores Aud r dâ FàrÊndâ âêtrno.r. (NPr :iq
0,126l r7ilx01-,'n, 

^so(.ia.io 
Comund;,É dor rovrn de Per.. Gonr. r Adtà.ê('à! '

cNPl Ns 13.I2,2.533/m0r 06 Grúpo rnÍoínrâr. Grup. r!-n,à Íi' r.l l1\,,ndÊrí, Íifàr. x.
Morrdà i,lova, 5.i, ol, cN1, Nlorâda N.và/ct), Rrpreríniin!. fyli, / lxÍr (odr! l,nià .
ctÊNr"1.192j03'. lülsíà G.mês íê LnÍà C|+ Nr Úi.3?L).ú)i r. iürrdd+r;Ltrr

0rma!r+ha lÍnà í1,f Nc r'i l.)1071" Íínn.íêd.re! nilíilr'â s Ihàú, &re,rà diÍ
Sâitôi CPF Nr"')/46tr", Hren Ràbrlú Sà'âivà Cpl Ne - 0llll2t"r f'!àrâ
x('Lenc Sáràva Bírd"qÍr CPr Nv "'5.í,3.1."j Évàní rp!.$r.i.r\lirrdr CÊr Á,1

"'.244.013 "; Áí,,1.'o 5oir$ de andr.Jí rpr à0 ''' río.9rr ", i,i^.'i ir a rJÊ4' a.
dÉ Sôue ôêrcíà .lI he "'l510Ol 'r fd,lrof sr"rdso de 0 ..i.r \ê..sti.t
Muniriúal dâ Éducà!áô dJí.à S€.Íe(3rrô ,là tducJçáa írr5.i il ütra

Muràdd Novà/cÍ, ,o de 
^b' 

dc ,)i:i
,\DR ÀNO tilrS Lr:!r^ c,ÍiÂL\

&írc ne LLrn,L,(;0

PRIFÊIÍURA MUNICIPAL Dt MULUNCT]

avrso DÉ (HÁiltaDA ?úBLtcÁ il! l/202ê

o Àlunci!'d dc Múlúh!ú. àuavo6 dr sc.r.tinr.c iuírmo cu t noDo!p.Íó,
brnà Dnblico aúe rc cn.onÍa à riispos,ç5o dó! :..êssàd.! à thrn,rer Pú5 .ã .r!
ltoli)õ7a, pàrd t€ttçÁO DE PROiETOS ClJtTUnÀ5 DO ÁUoiovlslral
d(umEntáçro de hab itr(ãô serâ â!é o dia 12 d. ôr o à 16 de ma.c ilê )021, rã \.cê dô
s{Íer-Íià dÉ ru ilnro Cu4urá e oe.porro 

^ur 
(.'ôhÊi rüs:iiô L3íi, s,;,. rrJvesà Ol3l

,êre à coL!qó Mu ú'Ít( CÊ. Màore, irÍoíràções iJeio to+ I3')) ll.15.L/96 aôfI
lohplêF dn turrír nodr'.i v,, ôbh{lô nâ íir dr 9Éorú:ià n.
dÉ ÍÉBU,riâ r !ríá íúri, dà5 Íl:0, it 12 ooh

MulutrÊr ta 9 de àbr rr 2c:.
rnÀfl(11,,:O rutC[lir!O aLv.5 fra -rrvr{

s4cÍctâ.r dt r.Í !ffD. a" rur- c O Jo:.r.

155N 1677.7069 Nu ep, q,fêrftr,trcl ao ,6,8,

PteSocnó

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAITINGA

ÉXTRÁTO OÉ TTRMO ÁDITIVO

artrato do q!àrto r'êrro Ádn vo ro aont,â(o Ongüra, reÍ,itaíre do P.neso dê t,aLoç:o
Í:alzadJ nà mod. dàde de Í.modo dÊ Prêçcs Ns 2022 r2 001 Pá{e!: undadê
Âi,n'n,alví Sc .tãía dc t,lucáçtó (ônüàtJdr; BV/s Con Íuçõês LÍOA CNPI N,
Gr0/9\)610ú0r 09 obr"Lo (ontràrà.áo JÉ cnrnÍ€s o.ra obra üe.on*'!ç5o de cre.hé
:..rránfl3 hDô 2 nd Mui.,pc dE tán'n8à/ct vEÊn. à dó Co^rrâro. 1r (doiei mêri
.cEp.Ê(ndendo o oe/5do d€ 17012024 a 1703.2025. Fundône.rácàó le8a cláurúlà
ouàdà do Lónúrô N' 12.22 0l tho0r, . Âd. 57, §rs É §2r.,á Le' FedeRl Nq 3 66!i/93
A:sna Prrâ í:onka!rnre: M.ria Gorerti MJrr'nr rrôrà Âr5ina Pelâ c.^râbdâ riiio 9éÍrio
V,iôâ BeoÍà rtlii'ng3/Ct, r2 de íülrço dc 2024.

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORÍE

cottcoRaÊtclÃ [r 2o23,to,l6.t

o rí.rc..tÉ dà c.misào l,.rfranent€ ce trnaçJo da P.cÍêituÍ. Mun'.'pãldê
rlrietro do No,!s/aL, ô. uso dê ruôe átr bu'ç@s lqâ't. roÍnã públrco paÍ3 coah€rimentú
dú inr.rê$ôdos qu. íoÍam .on.ludo5 os tuEamentos do, r.curÉr idminnralivô5

íôr. de oÍopôetar .omêr.É! dó .êftãmê l.rãroÍo Con.oíêncã n,
2023 10 1ti 1, ré.do ! seeuint. Fo.o ,u g.do nrpro(edentê o 

'êcuúo 
inrê.posto Dela

en,pÍcsi qúi^li co !ulrôrâ ttdá Por 5!ó vor, D ro.uBo rpÍ.Íênrãdo pols emprEsã Ars §l
consu toÍr! 

^Ío! 
rdos lrda r. o! DaÍc'alnrcnte piocedente, ond.rotreú 2lmelodôloEá

c oíBa,:zoç,ô dô hbálhôr !âÍà/i r r0r.onridÊridô..no r.,ca5riÍio à !Íopona
eaÍ.*r,o. ,0fio {vriiad. arêna§.onr turlôç;jo aó 3ten3'mcnlo do Ícoonrô Í€rêrênro r
Iàbe a d\,5uô Lpd lô5 dú Éd'!âr .ro i.ndô àva,,ldo quar'(àti!àô.nrc (ooto,m€ 1àbela do
r.i, 1031), â ,n.Íl.iÀ.tue 6r( !Írm n.io.já p,.ierte no cdúrr, h.D vÁr; d )ua c^cúri.
e Foopnro opkr!ü. qui,to à. de,,s âlê8dÇó.§ €len.rdàs Dslâ phprce, 3\ nr.lnas
l.,.nr jusàlÁ.oíno rorc.-"dro(rt d€vrnrlo 5er rrá.ldo o )ur(â.núJtô á c.n,iÍ1ã.
Ié(n ci Elper à, De(â trmá, rtà Í.tit'cadâ ü p.ntuãçãoobrdà nâ§ p.opoltaÍ.é.nicâ! dás
pír.rêsis haú lrlàdár, fds5ândo a !er d. r+3u.te ÍoÍma. Fn8{(o t Con5!1lôree Tecí'co§
LtdJ Ínedià Í^rl 99,31 (nôve.râ e novê vnguE úinlâ. tíà, pontosj QU^NÍÂ
cCJNsLllloRrÀ Ín^ méila fin?|93,33 Inovcnrâ e t.é5 víreulà tlnta e tlês) pohrôs;^1rí
ConluroíÊi Á$ô.iàdos ltdâ, fréJiâ ínâl 93,00 (nóvênla ê lrês) ponror: M nhêinlanl
9unoí Ltda mêd'a ínãl 37,67 (o'têntà ê rêtê vkgulâ se5eêÀti e !êt.) pontos ê
.lrCróc.nn'li Conlukona ÉÍúdo5 E Prol.to5 Ltdã: hénra ínalA7,33 lot€ita € sete virSula
,,.lJeúêsiooitos.oi!.nenlvoÍêrroÍodàaomissíoT.cniratr!ê.rldãSr.Íêràra
dc ,nna.n,rruítr, ôrÍc€nlrdo trnrãmcnlê aos Íecudos o'ant€ da
Lcr.l!ÁJ. .i., .,pà furú331 iâs prcpcrtrs ró.n'.à§, 

'híôrmámor 
do píoÍÉE!Nênlo dàs

heÍ1lra dos $velopeJ dÉ pÍôpôstds dc
o,.çns dA r.LJnr.\ hibl'rrdàr, Í.àndo màrcàda !âG o dâ 15.J. ibr de2024,àrrorm
h.rr, Mro'r§ ffüriÇirs n. scd. do S.ioÍ dc Li.(açõ.í, strdiàda
!r,.5«: t,vátu cn,, í1r:20 1í àr/r', Ctnvo - C[P:6].0t0-0ls

PRETÉITURA I\4I]NICIPÂL DE OCÁRA

Àvr50 DE CAED€ríCtAMtNrO N', 30.a.0r.202'r-CP

o Muncip() tlc ocora cE, akavêr da lô) F!ndo rú11,.'üp, dc sirde iú.
N.ín€dio dú (,, Áxrâr,dú conúillÇ;ro, iorni pul, Lo que à ndít. .lo ili lÜ df aorrirf
2024 d 10 de Àbrl (]e 2015, íaÍa .eàlrição dr í:,Êdêí.lmtêni OgOtt)) tt12À t:? 4"
tàborãÍóro pàr! r.ilratóo de erà6êi iaborilo rú ro pÍsço d.. tar.ô jrÂ/tLl<", l!rro 3
So.Íêrãíâ do nüd. dó [1urÉrpD de O.rrrl'CE de 3.ordc ..í o qu. drt.íó 11 3
hgÉlaç;o v'dehlc / rcJl'r,r re nà pbral(ri,, m2Jtr\^iróÉ j rra.1,1./ó" d,crrnÊÍ,1P nr
!ôlàdã.cm!§.,Ll..únvàrâçàcdoíâ)tuôdoMuôi(p:lc.Sàuaê (ri\ i\i,'..rJr...
obede.eri.o i rDon! rr Le F€deíalnq14 ll] de l! l: ab
O tJrta . r€6 ân!ri1 ( nco.trà !€ a d ;ponçdo d.i inlcrcÍ
l'.ráção, na /iV Ce lÕio Ícrpe,23i Cenrd otí,J-aa, à r.rin.l, Dublíâlic de!!
,vso .D torâno d€ .xtrêd enrê

.)rrÍà . ít 9 dp Àb. df )01,1
REGIANE 5EVER]ANO OÂ 5 IV^

obtêh! .nnrrâràçáô do úbrâs e nÍviços d. ohr. hàrir pâÍa a .Í-ícúta, r manútanç5Õ iâ
màh. !ári,r do Mur.ipio d. limoano do lortc, dc Aponsàbrlrdá'la d.secrctin. dc
.Írôenrútur, a urbànÉíb, .ô loÍúc .âd.hô dê én.rr8ós, plnnilhàr do orçrmcniü.
íônógrJ'nJ rn(o nná^.orô. írÉm.riàl do crkulo,.ompoíçào d. SO.l, rorpo!çio de
píccis ú"trjrot, (ompo!çíc .e cn(arÊo5 socE6, óêhonal dê<ntvo, .§óecfi.áçõês
:.n{a:. ralr!ór ú rot4Ííí,.r, !rot.ror ip.çàs grili.út e anotirro dc qe5ponsrbriidàde

tr-mà de ere(u(ào' 
'ndrcta 

ripo: meâoÍ p.eçc Blôbàl Form, dÊ

c,rJrrà ibÊ,!) r rp.iid. c ,tê r. dÊ contaráção .ohuhra üô§ 
'ntÉ.esedos 

qu. a

c:r'egà dir ,;rnoni. íoms( àr d., se I é o d a 25 0..102! d, 03 m horàs ih..áro de

lrrtpr./lb rúutÍlr.ônvrl8r./Pú§hcA. ! Ar.so ld.ítÍ.ado no li^l ã.c!$pubi.o^

tÍràtô do [rkuírnto conLÍàh,âl fi! 20]4.0{.os.ol rellltdnle dr ar'r.níi iür !n,..rr.a
Nt(»1202á rl iCid( Àdnrnr\(ràtivà. Se.rerdro dc lrbànlro ê iÍri,vr r\iL4r, o[9.
co^Íalàção dc ('nn(sô írâ +rc.ufrú d4 piv'nn"nrrçio rí ,6ô í!, l,,rvrb ú DDÚ'r!
dí LaBonha no hun o! o dc pirà laià CEr P.ào dr Erc.r;o r5íl úxi(, t .i^§x, iràl
iiàç; vriên.à do Cohr,lto: 180 (Cljntô ê dtunr) dràsr conÍàràd,' rt ! [i PLiÍ,r !II-ia;
Vàlor Glôb,l ,lS 1or8 1.6./? lU nilhár. c,.uornri . ô(. í

ê dok.on!ãvos)j Dãr. da Àe'nitura 03 de abnl do r02a ÀÍ,rà ,,'
Conrãràdr ÂoDoít3 Sàr.ri MotrlÊ Porúà: Às'nã P/ Con:.trranto Mr(.ú au,d.rc
8i.Íor. Pàrâ'pàlr aa, a'9 d. àbrl dÉ 2024

llJzcirD do Nonc cE, 9 dc ibnl do 2014
WÂNOsON DE TRIITA5 PIRE RA

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE LIMOÉIRO OO NORÍE

avtso DE UctrÁçÀo
collcoRRÊ ctÁ tttriôNrca nr cE.ootl2024 - sEtNFn4

L'moetro do Nore CE, 9 de Abfl de 202a
rRÁNSCGO V^OLE NO6IJTIRÀ UMA

fu.nte d€ Conrrtrrçào

avrso 0E ÚcrTÂçÃo
,nEGÃO €tETRolvCO Nr,E-«)1/2024

4entc d. c.:rÍiroçã,

PREFE]TURA I\4UNICIPAL DE PARAIPABA

EXÍTAÍO @ INSÍNUMIIITO COI{TRÁTUÀL

AVISO DT AD]UDICÀçÁO É HOMOTOGAçÃO
coÀrcoReÊNc|Á ÉrrrFôNrcÀ s 1/202a

Oh,eb Co vilaçio dÉ €mEero pdrà erec$,n re riv mÍr tr3t5. Ên p'!,
üÍÊtrrivadô n, D.x, o de l.l2ônrhà n.! M(n'úD. iD r.Íá DaL, ct dr r(ruo.i,r o l)i r'
103565139 Âdlúd rili . Hô :oloQda .m ,rvo :l,r c npr.r. R S Íí ll s, trlrÁ r..rra
Ào cfJPr .r ll 159 5?.1/0001.s-o, coE o varor aobô d! Ri l Lrt3 i66 7r iLln, h:rJ.,
c^quêntá Ê olló hl r d.ir,.e.L;i..i. ^os
temos ia iêi ç tÊ 14 rll/2c21, po' rvlrr.' o co'dero srí..o 5e(í rilo d. uÍb)r Ir
c úhpê:á Pú5hca DJ. dà Àdrui,caéo e Hoóoo3âç:ô !. ac ábÍ: ,J4 2Jl4

PrÍàtrtrbà Cl. í J. aDr r. -,rirr
MÂílcrL o co,10l Ro BÀrno9c

§eÍêráno dp Li.bln rmo e LimôÊ:i í,úb .i

ob;pi. Jrt!.ç;..1e 03 (tíÊsl vdúíà(.07 (rête) moioccos, vMndo o fo(trlecírento
dà! iriv dàdr! de viEilân.ià ãlrâv€s da GuJrdâ Munopal
de lm.p o í. No(e/Cf .om do plàno 

^r.ronàl 
dê rceu'ârçá

(PRoNÀsl). dc,êrpóírâLiidade dà 5e.r.tàiá dê Sdêi.o-
.i"ío/ma rÍp..ri.ãíô.1 i do êdúal. T'por hÊno' pÍeço nor lo(e
r.Íft; do r,lpurà àbcílo . fr.hàdo O &enrÊ do Conkar.ção .omunictr àos
nrc.êsidor (uc ! cnlrcÊà <iâ5 oroDoíôr .ôhêrc,ô's daÍ se ú até o dra 22o! 2024 li
a3'Ca horàr 1do.ô"o dc 3Írsil'.)

O êdltàr e !ÊLr ínero! ênàráa dÉpôniv.is itrãvé! do5 s les:
lrl!i l/brL.ompÍá1 com/ilomê/Públi.Âc.ê$ Âcerso rdent íi.ado no nl ac€so DUbl(o

únrooro do No.tÊ ca, 9 do ÂbÍ de 202r

PREFE URA MUNICIPÁL OT PENTTCOSTI

rRÂNosco FERRETRÁ 6usMÁo NEro
aEê € de ConÍarâCãô

avrso oE LrarrÀçÁo
coN(onnÉ cÁ N' 202!.1o.o9.ldap-aDM

O Muôkipio dc Pe^1e.6slÊ, pôr me,o dà Com6são P.rflürentc dc L{úaçãc,
toÍnà púbrco qu€ no d a 12 d. abri, <je 2024 a! 09ooh, hr sáli dá cônrÉslo de Ll.rLifão
iêrão àhertoi os.nva !pc1 propostâ de pr.çor dà l,crrrio na mocal,drlc Co^(o'rDa. i i'
20lr t0.a'9 30 CP 

^oM, 
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE Aviso de Julgrmenlo de Recürso - ConcoÍrênciâ Í" 2021.10.16.1 - O
Prcsidente da Comissào Pemsnente de Licitaçào dâ Preftiorâ Municipal de Juâzeiro do Nolre/CE, r)o uso de suas âtribuiçôes legais, torua público paÍâ
conhccimcnio dos intcrcssados quc foÍarn concluldos osjulgamcnlos dos rccursos adminisrânvos intcrposlosjunto a fasc dcproposlds co,ncrciais do ccíantc
Iicitatório ConcorÍência n'2023.10.16.1, sendo o seguinte. Forajulgado improcedent€ o recurso inrerposro p€la empÍesa QUANTA CONSULTORIÀ
LTDÀ. Por sua vez, o recuNo apresenlado pêla empresâ ASSIST CONSULTORES ASSoCIADOS LTDA restou parc ia lmenle procedenÍe, onde o irem 2
(merodologiâ c or8anizrçÀo do trâbâlho) pâssalli a serconsid€Íâdo como necêssárioà proposta enrre8uc, scndo avaliado âpetrâs com rcloçào ao arendimenro
do requ isito rcfeÍcntE a Tâbela do subitcm I 0.5 do edital, não sendo avaliado qualilâlivamente con fonne tab€lâ do irem I 0.8. I 2, a rnêdi.lâ que eíe irem nâo
cstá prescnlc no cdilal. haja visrá ã sua crclusão cm rnomcnto prclcÍiro. Quanlo as dcmais alcgaçõcs clcncadas pcla cmprcsâ, Às mcsmas fioramjul8adas como
improcedentes, dev€ndo seÍ mãntido o julgamento dâ Comissào Te.nica Especiâ1. Desta fomra, fica reti6cada a ponruaçào obrida nas pÍopostas técnica§
das empr€sas hâbililâdâs, pâssândo a ser da seguinle formâ: ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA: média final 99,13 (novenla e nove
viÍgula Íinta e tÍês) ponlos; Q UANTA CON S U LTORIÁ LTDÂ: mediÀ finãl 93,33 (novêntâ e irês virgula rfln!â e rÍês) ponros; ASSIST CONSULTORAS
ASSOCIÂDOS LTDA: médiâ finâl 93,00 ( novent& € llês) pontos, TUV RHEINLAND DUCTOR LTDA:média fira187,67 (oirer)ta e sete virgula sessenta
c sclc) pontos c HIDROCONSULT CONSULTORIA ESTUDOS E PROJETOS LTDA: médiâ finâl 87,33 (oitcntâ c sctc vírg'rlâ lrinta c lrês) pontos,
conformc novo rclatório da Comissão Técnicâ Espcciâl dÂ Secrctâria dc lnfracsrurura, apÍcscnlado juntômcnlc com as resposlas aos rccursos. Drantc da
conclusào da etâpa recursaldas pÍoposlas lécnicâs, iíformâmos do prossêguimêrto dâs fases processuars do pres€nte certâme, com a abcíura dos env€lopes
de proposlas dc preços das liciranles habilitadas, ficando mãrcada pâra o dir 15 de âbril de 2024, às 10:00 hora-r. Maiores informaçôes n.r sede do Selü
de Licjlâções. sedradâ à Rua Interventor Frarcisco Erivâm Cruz, n' 120 - l" ar ar,C€nno-CEP:63.010-015.Juaz€irodoNoíe/CE,09d€abrilde2024.
Wandson de Freilâs Per€irâ - PÍesrdenie dâ Comissão Permânente dc Liciraçào.

ESTADO DO CEARTI - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CARJRIAÇU-CEÂRÁ - AVISO D€ EXTR^TO DE PUBLICAçÀO DE TERMO DE
ADITIVO. A ORDENADORA DD DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CARIRIAÇU-
CEARÁ, No Uso DE sUAs ATRIBUIÇÔES LEGAIS, ToRNA PÚBLICo o EXTRATO Do PRIMEIRo ADITI vo N," 2024.03.08.0I RTFERENTE Ao
TERMO DE CONTRATO N.' 2023,IO.II.OI DECORRENTE DO PROCESSO,DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS
N" 2022.09.2P.0I, CUJO OBJETO É A CONTRÂTAÇÀO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUTAR OBRA DO CENTRO DE RETEREIJCIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - TIPO 03 (CRÁS - T1PO 03) - AV. PÀDRE CíCERO S/N . BAIRRO: PÁDRE CÍCERO - SEDE DO MUNICÍPTO
DE CARIRIAçU-CEARÁ, DESTE MUNICiPIO, CONTRATÁNTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL CO]TRATADA:
CONSTRUTORA EXITO EIRELI-EPP PRORROCAÇÁO CONTRATUAL: O PRESENTE ADTTIVOTEM POR FINALIDADE A PRORROGÁÇÀO
DO PRAZO DO CONTRATO RESULTANTE DO PROCEDIMENTO LICITATóRIO ACIMA REFERIDO. O CONTRATO EM QUESTÀO SERA
PRORROGADO PELO PERiODO N{CIAL ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA FiSICO E FINANCEIRO, PORTANTO MAIS I50 (CENTO E
CTNQUENTA) DIAS, E VIGORÁXÁ A PARTIR DO DÍÂ IO DE MÀRÇO DE 2024 COM O SEU NOVO VENCMENTO NA DATA DO DIA 07 DE
AGOSTO DE 2024. FUNDAMENTAçAO LECAL: O PRESENTE CONTRATO TEM COIíO FUNDÁMENTO O ART 57, § l'. INCISo II. DA
LEI FEDERAL N'8,ó6ó/9] E SUAS ÀLTERÁÇÕES POSTERIORES. ASSINA PELA CONTRÂTADA: SYOMARÁALVES BARtsOZA ASSINA
PELA CONTRATANTE: MARIA ZÉLIA FEITOSA, CARIRIAÇU-CEARÁ, EM 09 DE ABRIL DE 2024, MARIA ZÉLIÀ FEITOSA - SECRETARlA
N4TJNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL,

f,slrdo do CerrÁ - Consórclo Públlco dc Srúde d. Microrreglio de Crrto - CPSMC. Prcgào Elcrrónico n' 92001/2024. Exrraro dc Contrato n'
2024.M.04.49. Panes: coNsÓRclo PÚBLtco DE SAÚDE DÃ MtcRoRREctÀo DE cRAio - CPsMc e a empresa BAMEX coNsuLToRtA
EM GESTÀO EMPRESARIAL, CNPJ n'28.008.410m01-06. Objero Conrnro tem por objero â Conlrâraçào de empresa especializada na prcslôçào d€
serviços de gerenciâmenlo por rDero de sisremâ mfoImâllzÀdo e integndo com unlizáção de cânões magréricos microprocessâdos e/ou com chit,, para
gêrênciamenlo da frola de veiculos, medisntc rcdc cr€denciada paÍE fomecimorto dos seguintes produtos € serviços: manul€nçáo prcvctrIivr, predili!a c
corrctivâ. oom fomccimcnto de pcças (pncus, batcrias c â.cssorios cm gcral) c scrviços de borrachâru, Ícboquc, lâvâgcm simplcs c cornplcta dc vciculos.
roca dc 6llros c ólcos, na cidâdc dc CÍato c/ou Rcgiào MctÍopolitana do Câriri/Ccaú c na MicÍorrcgiào dc Crato/Ccará, para atcndcr üs ncccs§adâdcs das
unrdades gerenciadas pelo ConsoÍcio Público de Sâúde da MicroÍÍegiâo de Craro - CPSMC, co,lformc espccificaÇões c quanniâtivos estâbelecidos no
Termo de Referênciâ, Anexo I do Editâl € na proposta da CONTRATADA, com a finalidade de atender às necessidades do Consórcio l'júblico d€ Srúde dÀ

MicÍoúcgrio de Crato - CPSMC. valor Clobal de RS 317.485,00 (tÍezentos e trintâ e sele mil, quntroceltos e oilertâ e cinco re is) Vigér)cia: 12 (doze)
mes€s. Sisnarários Paulo dê Tarso Cãrdoso Varelâ e RicaÍdo Marcelo Ribêiro Barbosa. CRATO/CE, 04/04/202.1.

ESTADO DO CEAR,i _ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÀ -AVISO DIi EXTRATO DO INSTRUMENTO CO^*TRATUAL
. O ORDENADOR DE DESPESAS DÁ SECRETARIÂ MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICiPIO
DE CARIRIAÇU/CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LECAIS. T.ORNA PÚBLICO O DXTRATO DO CONTRATO N" 2024.{M.O8.OI,
RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS N' 2023.11.07,01. DOTAÇAO ORÇÂMENTARIA: 0206.26.782.002 L L040. EI,EMENTO DE
DESPESA:4,4,A0,5I.00, OBJETO: CONTRÁTACÀO DF FMPRESA PARÂ A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS NA PAVIVENT^ÇÀO FV PEDRA
TOSCA EÀ4 ÁREAS RURÁIS (DIVERSOS SÍTTOS NO MUNICIPIO DE.CARIRIAÇÚ CT,AÚ). DO IVIUNICIPIO DL ('ARIRIAÇU-('ÉARi,
vrcÊNCIA Do coNTRATo: tls senvtços oBJETo DEsrA LIC|TAÇÃo DEVERÀo sER INICtADos DENTRo Do pRAZo DE ATÉ l0
(DEz) DrAs coNsECUTIvos, E coNcLUiDos No pRÂzo coNFoRME cRoNocRAÀ4A Fistco E FINANCEtRo. coNT^Dos À PARTTR Do
RECEBIMENTo DA oRDEM DE SERVIÇo, PoDENDo sER PRoRRoCADo Nos TERMoS DA LE!8.666/93 E sUAs ALTERAÇÔES, PRAzo
DE ExDcuÇÃo: 09 (NovE) MEsEs, coNFoRME cRoNocRÂMA Flstco E FTNANCETRo. CoNTRÂTÀDA: coNSTR(.rroRA Exrro LTD^-
EPP ASSINA PELA CONTRÁTÀDA: SYOMARÂALVES BARSOZA ASSINA PEI"A CONTRÂTANTE: RICARDO SANTOS BARRoS \ALOR
GLOBALi RS 9s7.219.97 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE MlL, DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E SE'l E CENTAVOS).
CARIRIAÇU/CEARA, EM 09 DE ABRIL DE 2024, RICÀRDO SANTOS BARROS - GESTOR DO FUNDO CERAL,

Estâdo do Cerrá - PreÍeiturâ Municiprl de CrrnJ€iro - Aviso dê Julgâm€nlo- (Fâse d€ Propostâs dc Prrço, - Tomâd" de Prcço§ r" 202-3.12.04.1.
O Presidente da CPL da PÍefertuÍa Municipâl de Granjeiro/CE, no uso de suÂs atribuiçô€s legris, toma púbLco, pam conh€cimcnlo dos interessados. que
concluiu ojulganl€nro llnal do Certame Lrcitâlório, nâ modalidad€ Tomâdâ d€ Pr€ços n'2023.12.04.1, scndo o sêguinle: Empr€sa V€ncedor.r -.Arâguâiâ
Enprccndrncnios sâgrou-sc vcnccdom, com proposh lota,rzando o valor global cstimado dc RS 586.902,92 (quinhcntos c oitcntâ c scis nril novcccntos c
dois r€ais € nov€nta e dois cenlavos), esrãndo tais preços compativeis com os praticados no meÍcado. Forâ destacado ainda que algurnas cnrpresás ltverÂm
suâs pÍopostas desclassaÍicadâs nâ seguinre foÍma: T. C. S. da Silva Costruçâo EIRELI, Riote Serviços e Construções LTDA, MT PÍojeros e Serviços de
E'rgeúâri LIDA,li,lMirrcrviDoNetoCoNtruçôes,F.ViceDteP.Filho-ME,TÂFrancaServiços.ALSCo'$trucoes.SerticoseÊ!c rosElRELI.JUF-
Construçôcs c Scrvsos LTDA, ambâs as cmprcsÀs nào aprcsenlaràmjunlo ao orçamcnto da proposlâ, âssrnatura do rcsponsávcl lécnico lcgâl da cmprces. Já

âs empresas L A.S. Construções LTDA, Medeiros Consríuções e Sewiços LTDA, PV Engenhariâ, Servicos € Lo.acoes LTD^, apresenhíam suas propostas
de preços sem as devidâs assinaluras dos responsávcis legal. Mâiores informações nâ scde da ÍtefeituÍa. silo na Ruâ Dâv,d Grànjc,ro. r)' 104. CentÍo, neía
Cidade de Crflnj€iro/CE ou pelo t€lefone (88) l5l9-1150. Crânjciro/CE, 09 dê abril dc 2024. Lüís Edson Olivêira Sousa - Presldcnrr dr Comissio de
Licitâção.

ESTADO DO CEARÂ - PRf,Ff,ITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA - A CPL. vem inlormar aos inler€ssâdôs o resultado do JuEnmÊnro dâ FASE
DE HABILITAÇÃO dr l,c'ràçâo na modalid,de TOMADA DE PREÇOS 00ó/2021 - SEINFRA, cujo objcro é o REvITALIZAÇÀO DÂ avf,NlDA
FRÀNCISCO LUIZ DE SOUSÁDEP FERNÀNDO MELO NO IUUNICIPIO DE IBI^PINA - Cf,, CONFORME M^PP: 1515. Ficando

lÀÁEILltrÀDtaslicirantcs.06.JMXNETOCONSTRUToRÂLTDA-CNPJ:36.s1s.420l0001-58,07.MLNCONSTRUçÓESESERvIÇos
LTDA - CNPJ: 49.756.719/0001-46. 12. MODULAR ENCENHARIA EIRELI - CNPJ: 19.987.6t3/0001-s8, 04. ÁRKTEC CONSTRUTORA E
ARQUTTATURA LTDÀ, CNPJ:51.007.107/0001-00, I t. BRB SERYIÇOS E COMÉRCIO EtRELI - ME - CNPJ: 22.577,25410001-00, 16. C BRACA
TRAJANO vllilRÂ - ME - CNPJ: 39.495.159/0001-ó0, 17. F J BANDEIRA DE SOUSÁ sERvlÇOS E Evf,NTOS LTDA - CNPJ:19.608.9441001-
74, 8. AvrLA coNsl RUÇÔEs E sERvtços EIRELI - CNPJ: 26.?2t.72710001-51, HÀD.IIIIADA â demâis ricirânre. o resurrado csrdrá dispotrivel
nâ sâlâdâ CPL, bcrn como scÍá divulgâdo no podâl dc licitaçõcs doTCE/CE no sirc trl.DEllisi&-qqs 

"garbl. 
Frcândo âbcíto o prrzopâra intcrposiçâo

de recuÍso pÍeviío no aí. l09, inciso l, alíneâ "a'', Lei8.ó66193. Caso nào haja inlerposição de RccuBos fica €stabelecidoodia 22 d0 Àbril de 2024 às l0:00
hs paía âbeíurâ dos envelopes de propostâs de preços. lbiapina-CE, 09 de Abril de 2024. Mârcos Douglâs de Sousa Limâ - Presidenlc da CPL.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamerrto de Recurso - Concorrência n, 2023.10.l6.l - O

Presiclenre da Comrssâo Pernranente dc Licitaçào cla PrcÍeirura

Munrcipal de Juazeiro do None/CE, no uso de suas anibuições legais,

torna público parâ conheclmento dos interessados que foram

concluídos os lulgamentos dos recursos Âdministrativos inteÍpostos

junto a fase de propostas comerciâis do certame licitatório
Concorrência n" 2023.10.16.1, sendo o seguinte, Fora julgado

improceclcn!e o recurso intcrposto pela enrpresa QUANTA
CONSULIORIA LTDA. Por sua vez, o recurso âpresenrado pela

empresa ÂSSIST CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA resrou

parcialmenre lrrocetlente, onde o irenr 2 (me()d()logia e orgilnizaçào

do rabalho)passará a sct consrderaclo como necessário à proposta

entregue, sendo avaliado apenas com relaçào ao arendimenro do

requisito referente a Tabela dr> subitem 10.5 do edital, não sendo

avaliado qualitacivamenre conforme abela do item 10.8.12, a medida

que este irem nâo estji presenre no ediral, haja vista a sua exclusáo em

momen«) pretérito. Quan«r as demais alegaçr)es elencadas pela

empresa, as mesnras foram julgarlas como improcedentes, clevenrJo

ser manrido ojulgamento da ComissãoTécnica Especnl. Desta forma,

fica rerificada a pontuação obtida nas propostas !écnicas dâs elnpresâs

habilitadas, passarrrftr a ser dr seguinte Íornra: ENCECONSULT

CONSULTORES TECNTCOS LfDA, mérlir tlnrl99,I I (novcnra c

ncn,evirguh rrinta c rrês) pon«'s: QUANTA CONSULTORIA LTDA,

mÉ.lir íirul 91,1I (novcntr e três lirgrla rrintr e tri:s) Ir,rrrrosr ASSIST

CONSULTORESASSOCIADOS LfDA, nrérlia tirral 9l,Otr (nolcnta

t' rrês) 1-.L,ntrrr: TUV RHEINLAND DUCTOR LfDA, rnc,tlir tinal

S? (','_ (oLtcrrta r sctc vir:lrrlr sc5!clltrr (' sttc) |r'nros t

HIDROCONSULT CONSULTORIA ESTUDOS E PROJETOS

LTDA, n.rlil íinrrl 8?,-13 (ri«:rT rr c sctc virgul,r rrinta c rris) fon«rs.
cr>nfirrnre novo relarilrio rla (irrnissàri Ticnicl }isp.:cial .{,r Seelr:raria

Lle IrrírirrrtrlrLur.l, irprescntlrcl<, jurrlântcllte c(rnt rts rcslx)sLit§ u{)s

r'ccur-sc,s. Dianre da conclusáodâ eapa Íecursaldas proposras récnicas,

inÍormamos do prossegtrrmento das fases processuais do presente

certame, com a abertura dos envelopes de propostas r.le preços das

hcirances habilitadas, ficando marcacla para o dia 15 de abril de

2024, ris 10:00 horrs, Maiores informâções no sede .lo Seror de

Lrcitucires, secliada à Rua lntervenrtrr Frlncisco Erivano Cruz, n' 120

- I" anclar, Centro - CEP, 63.010-015. Juazeiro clo Nr,rrre/CE, 09 de

abrilde 2024. Wandson de Freitxs Pereira,Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

Í o(rr^

llETII;ICAOÁ() l\) EXTR/\T() t)L t-( rr-TRi\T()

oNDE LÊ-SE 2024.112.2.{001 LEIA-SE 1021.02.16 -0001

lixtra«r Je C,rrrrr,rto. Pregiro N ' 2tl2l.l 2.2ô. l. I'irrtcs, .r M trrrrcípio

.1.'.lLrlreiro i[, \r,rrc, atravts.la(r) r\ot,rrqrria )vlrrrrreil,al J,, )vÍ.io

Arubicrrrc c ir cnrplcsr,/p.essoit ti"ici C lví l-l À.'ÍA N'Ít) Llli,{
\ARIE D,{l)ES. t )hjet(): (irnrrlrirçii,r .li .rrliços u srr.'rn plesr,rdos

nir Lr:acao tlc r'qLriIurllrr«x tlc inlirr rrriticrr, J,:r'iLiar»cnr,: irrstal;rJrrs,

cr,r\r:lrl\,ítc,.riir\t(r\(r.r ((rr)ri.rLrllllllr'(r]..i..l"(\L,,rr\:,u-r, _rt,\.1

ih loco, Jc il.()rJ,, cr.)rn,rs ncccssi.lrr.les rlrr I'^ÍirrLrra Iíunir:ipul Jc

]ua;ciro Jo NorrVCI!, a[,rrngenJo a rcpo.iÇiro J". rn.urr,," qLranr[,

nccessária. coniorrne especiiic.r.i'es c(rn5rtrttes rro LJital
(lo nr', rr;r «lrio. Valor global estiirâdo de R$ i}.944,88 (três mil
noveccn!()s e qtlÀren[it e quatÍ() reais e oitelrrlr e oito centav<ts), Vigirrcr,r

(i'nrlarrral: ll(L,:t)nrer.'s Signirtririos,J,rsclJtirlJt,Olrr,trra(1,^rr

c (,r'rstnnc ivlorcirrr l-rnru \'Íour.r.

co{.§ro

RETIFTCA(;ÃO t)O ÊXTRATO l)Ê. (:ONTR,A',fO

Df uctr^çÀo

688tr-

l):rr,r ,1..\ssin:rrrrr.r .i,' (l,,nrrrt() lô J,, I;.r,cr.irr,.lt lLll4

lht, dc,{ssrnuturl do Oontr,r(): 2tr ,lt, [§r:rciro .1.' ]1114

RETIFI()\ÇÁO DC) EXTRATO DE CONTR/\TO

oNt)E LÊ-SE 2024.Lr2.2.rrOL\2 LE tA-SE 2024.02.1(.00Ô2

Exrrr«r rlc (i,nn ar,r. PrcgÀ,r N" 2t)2 i.l 2.26.l. l'arres, r, À.{ Lrn icr}.r,,

cle Jua;ciro (io r\v('rrc, aclavc" Ja(o) (i>r-rtÍr,l c Our. (icr.rl Jo

N'ÍLrnieipir"Ct)\l r r cnrfrcl,/f(ss!)iI Íisrer ( lü Ll\'14 \1(.)l :ll.A

\âl\lE Ir.A.Ltl-.,§. ()l'rcr,): ( ) 'rrrrir iLr'i{, !le .,'r \ rr'( i\ .r i,'r( nr }\r.\r itrl,,'

nakrre;ri,rJtcqtril,arncr()s(l(i,rft'r)riiti(-t',.l,ri.l,rrrr.'rrt,rrt.tal,,J,,',
(r,D) \rF,rrc. it\:r:tir)(ir tc. nriir I nr,ll)rlÍrrr,_it' l,,,rl.trriv, . .,,r rr'rrrr
in loco. dc.tcr'rrlo c,rnr us nccessirla.lcs J,r ll'cleirrrrr \lunicrlal Jc

Jua:riro.lo NorreT'(lE. rbran{endo a r(pt)siçiio Jos insunrLrs qLrancLr

)r(acss,ilir, c,rniorrtrc cspcci fi,:ac;,rcr a{rnstiulL(s rro lilr rrrl

C,rnvrx:rrrrr'rrir,. Vrkrr global csrjnrrclo cle R$ 2.1I0,80 (dois nril cen«r

e dez reais e oirenta centavos).Viti-n. iu (lL,ltrirrrrrl, I I (t[,:,r) nr,'.c".

Silnrrtririr»: Ir rr rr lrigLr.:ir oa l\:rrtcs .: ( )r istiln. \'1Lrr cira l-inra \ír;rr rl.

oNl)E LÊ.SE t024.02.2.-OOO3 LI-1A,2024.r-r/.1(r.,r-i001
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Wg Urrieri Comrssão Peímanente de Licitaçâo <cpl.pmjn(@gmail.com>

Resposta Recurso Proposta Técnica - QUANTA CONSULTORIA LTDA - 2023.í0.16.1
l mensâgeÍr

Colnlssão PeÍmanênlo de Llcltaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>
Pâra: RãÍâela Bãndêira <rafaelê.bandeira@quantaconsultoria.com>

11 dc abÍil 14:42

ülJ tRospostâ Reorrso Propostâ Tócnrca - QUANT^ CONSULTORIA LTDA - 2023.10.16 1

Caros senhores.
Fotha N

segue em anexo a resposta ao recuÍso interposto junto a Íase de Propostas Técnicas pcla emprcsê QUANTA CONSULTORIA LT DA , junto a
Concorrência no 2023. 10.í6.1.

Atenciosamente

àr.ê Comissão PeÍmanente de Licitação

CPL/SEAO/PMJN cpl(fjLr;)z.,,r.i.uo ilcv.lrr / (88) 3199-0363

Av. Leão Sanilaio 1748- 1')andar-LagoaSe..- C EP (i3i)4i-ila(l .

JL;azeiro do Ncrte/Ceata
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:l Resposta Recurso Proposte Tócnica. OUANTA CONSULTORIA LTDA " 2023.10.16. 1 . pdf
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Resposta Recurso Proposta Técnica - ASSIST CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - 2023.10.16.1
T mensâgeír

Comissão Pormanonto dê Llcltação <cpl.pmjn@glnail.com>
Para: Liana Barbosa <tâna@âssistconsultores-com.br>
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Caros senhores, Fotha

segue em anêro a resposta ao recurso interposto junto a fasc de Propostâs Técnicâs pela empÍesa ASSIST CONSULTOÍIES ASSOOIADOS LlD^,
junto a Concoírência no 2023.10.16.1.

Alênciosâmentê,

lil Á
Comissão Permanente de Licitação
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